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Art. 1º Tornar pública a extinção do Certificado de Or-
ganização de Manutenção nº 7505-03/ANAC, emitido em favor da
organização de manutenção de produto aeronáutico EMBRAER GPX
LTDA, por ter sido o certificado devolvido por seu detentor, nos
termos do parágrafo 145.55(a) do Regulamento Brasileiro da Aviação
Civil nº 145 (RBAC nº 145), Emenda nº 01.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO AMERICO CAMPOS FILHO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 5.429, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

Prorroga o prazo definido pelo artigo 4º,
parágrafo único da Resolução nº 5.379, de
05 de julho de 2017.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMV - 113, de 28 de setembro de 2017, e no que consta do Processo
Administrativo nº 50500.523389/2017-51, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado, por mais 90 (noventa) dias, o prazo
definido pelo artigo 4º, parágrafo único da Resolução nº 5.379, de 05
de julho de 2017, para que as concessionárias apresentem, à ANTT,

proposta técnica acompanhada de cronograma para adequação dos
equipamentos, sistemas e instalações operacionais de postos de pe-
sagem, aos requisitos constantes da referida Resolução, observados os
aspectos técnicos pertinentes.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO Nº 5.430, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

Concede anuência prévia para a operação
de transferência do controle societário in-
direto das concessionárias Autopista Flu-
minense S/A, Autopista Fernão Dias S/A,
Autopista Litoral Sul S/A, Autopista Régis
Bittencourt S/A e Autopista Planalto Sul
S/A para a Atlantia S.p.A.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 147, de 28 de setembro de 2017 e no que consta nos Processos
nº 50500.364015/2017-97, nº 50500.364016/2017-31, nº
50500.364017/2017-86, nº 50500.364018/2017-21 e nº
50500.364019/2017-75, resolve:

Art. 1º Conceder anuência prévia para a operação de trans-
ferência do controle societário indireto das concessionárias Autopista
Fluminense S/A, Autopista Fernão Dias S/A, Autopista Litoral Sul
S/A, Autopista Régis Bittencourt S/A e Autopista Planalto Sul S/A
para a Atlantia S.p.A., nos termos apresentados.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 324, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições legais e regulamen-
tares, fundamentada no Voto DMV - 112, de 28 de setembro de 2017,
e no que consta do Processo Administrativo nº 50500.503677/2017-
99, delibera:

Art. 1º Prorrogar o prazo de divulgação da Declaração de
Rede referente ao exercício de 2018 até o dia 28 de fevereiro de
2018.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 325, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMV - 114, de 28 de setembro de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.499242/2017-32;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de contratação de seguro contra perdas ou danos causados à carga, prevista no artigo 13 da Lei nº 11.442, de 05 de janeiro de 2007, e regulada pelo artigo 33 da Resolução
nº 4.799, de 27 de julho de 2015;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de emissão do Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e, como documento que caracteriza a operação de transporte, conforme estabelecido pelo artigo 22
da Resolução nº 4.799/2015;

CONSIDERANDO que o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e deve conter o número de averbação do seguro, nos termos do artigo 23, inciso X da Resolução nº 4.799 de 27 de julho de
2015, e do Ato COTEPE/ICMS nº 29, de 23 de novembro de 2016;

CONSIDERANDO o Projeto Canal Verde Brasil, desenvolvido pela ANTT com o objetivo de fiscalizar de forma eletrônica as operações de transporte de cargas por meio das informações disponíveis nos
documentos fiscais eletrônicos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar o número de averbação do seguro com o intuito de evitar problemas técnicos de comunicação entre os sistemas da ANTT, das Secretarias de Fazenda dos
Estados, dos transportadores e das seguradoras; e

CONSIDERANDO a premissa dos órgãos reguladores de que o número da averbação seja único, transparente, com dígito verificador e rastreável, delibera:
Art. 1º O número de averbação do seguro de que trata o inciso X do artigo 23 da Resolução nº 4.799, de 27 de julho de 2015, deve ser composto na forma estabelecida no Anexo desta Deliberação.
Art. 2º Em caso de contingência, o campo referente ao número de averbação do documento eletrônico deverá ser preenchido por uma sequência de "99999".
Parágrafo único. O preenchimento do número de averbação nos termos do caput não configurará a infração prevista na alínea "f" do inciso VIII do artigo 36 da Resolução nº 4.799 de 27 de julho de 2015,

desde que o transportador ou a seguradora informe, a pedido da ANTT, o número de averbação correspondente à prestação de serviço de transporte.
Art. 3º Os procedimentos serão adotados a partir de 02 de outubro de 2017.
Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

ANEXO

Número de averbação
O número de averbação do seguro é formado da seguinte forma:
Código da Empresa de Averbação,
Número,
Modelo,
Série,
CNPJ do Emissor (invertido),
Código SUSEP,
Mês/Ano Apólice,
Dígito Verificador (DV).
A seguir são apresentadas as descrições dos campos:

Campos Ti p o Ta m a n h o Descrição
Código da Empresa Averbação Alfanumérico 1 Exemplo: 1- AT&M, 2- QUORUM, 3-GUEP, 4-ELT.... Utilizar "0" quando for a própria seguradora.
Número Número 9 Número do Documento. Deve ser preenchido com zeros a esquerda caso tamanho menor que 9
Modelo Número 2 Código do Modelo do Documento Fiscal SEFAZ (57-CTe ou 55-NFe ou 99-Outros)
Série Número 3 Caso não informado valor padrão=001, preencher com zeros a esquerda caso tamanho menor que 3
CNPJ Emissor do documento
"invertido"

Número 14 CNPJ Emissor do documento escrito de trás para frente

Código SUSEP seguradora Número 5 Código SUSEP da seguradora, COM o digito verificador
Mês/Ano (mmyy) Apólice Número 4 Mês e ano da vigência final da apólice: mmyy. Exemplo: Apólice encerra 22/05/2017= 0517

To t a l 38 -

Cálculo do dígito verificador
O Dígito Verificador (DV) irá garantir a integridade do número, protegendo principalmente contra digitações erradas.
O DV é baseado em um cálculo do módulo 11. O módulo 11 de um número é calculado multiplicando-se cada algarismo pela sequência de multiplicadores 1,2,3,4,5,6,7,8,9,1,2,3, ... posicionados da direita para a
esquerda.
A somatória dos resultados das ponderações dos algarismos é dividida por 11 e o DV será a diferença entre o divisor (11) e o resto da divisão:
DV = 11 - (resto da divisão)
Quando o resto da divisão for 0 (zero) ou 1 (um), o DV deverá ser igual a 0 (zero).
Nesse contexto, deve-se considerar que a sequência para o cálculo do DV é: Código da Empresa de Averbação, Número, Modelo, Série, CNPJ Emissor "invertido", Código SUSEP, Mês/Ano Apólice.
Para ilustrar os cálculos, é apresentado um exemplo a partir da tabela abaixo.

Sequência para cálculo do DV Exemplo
Código da Empresa de Averbação 1
Número 000023437
Modelo 57
Série 889
CNPJ Emissor do documento 09526131000181
Código SUSEP seguradora 00000
Mês/Ano Apólice 1217
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Da tabela acima tem-se que o número para geração do módulo, conforme o exemplo é (Código da Empresa de Averbação, Número, Modelo, Série, CNPJ Emissor "invertido", Código SUSEP, Mês/Ano Apólice):

Número (a) 1 0 0 0 0 2 3 4 3 7 5 7 8 8 9 1 8 1 0 0 0 1 3 1 6 2 5 9 0 0 0 0 0 0 1 2 1 7

Distribuição de cada unidade do número da averbação e multiplique pelo peso conforme abaixo

Número (a) 1 0 0 0 0 2 3 4 3 7 5 7 8 8 9 1 8 1 0 0 0 1 3 1 6 2 5 9 0 0 0 0 0 0 1 2 1 7
Peso (b) 2 1 9 8 7 6 5 4 3 2 1 9 8 7 6 5 4 3 2 1 9 8 7 6 5 4 3 2 1 9 8 7 6 5 4 3 2 1
Resultado (c) =a x
b

2 0 0 0 0 12 15 16 9 14 5 63 64 56 54 5 32 3 0 0 0 8 21 6 30 8 15 18 0 0 0 0 0 0 4 6 2 7

Soma do resultado (linha c) 475

Deve-se somar os resultados da linha © e dividir por 11. Considera-se o resto da divisão como responsável pelo cálculo do primeiro dígito verificador.

Soma do resultado - linha (c) 475
Divisão por 11 475/11 = 43,18182
Resto da divisão 2

Caso o resto da divisão seja menor do que 2 deve ser assumido como primeiro dígito verificador valor '0', caso contrário subtrai-se o valor obtido de 11. Assim, conforme o exemplo tem-se que:

Primeiro Dígito 11-2 = 9

Para calcular o segundo dígito deve-se distribuir cada unidade do número da averbação com o primeiro dígito verificador ao final e multiplicar pelo peso conforme representação abaixo:

Número (a) Número 1 0 0 0 0 2 3 4 3 7 5 7 8 8 9 1 8 1 0 0 0 1 3 1 6 2 5 9 0 0 0 0 0 0 1 2 1 7 (DV)9
Peso (b) Peso 3 2 1 9 8 7 6 5 4 3 2 1 9 8 7 6 5 4 3 2 1 9 8 7 6 5 4 3 2 1 9 8 7 6 5 4 3 2 1
Resultado (c=
a x b)

Resultado 3 0 0 0 0 14 18 20 12 21 10 7 72 64 63 6 40 4 0 0 0 9 24 7 36 10 20 27 0 0 0 0 0 0 5 8 3 14 9

Soma do resultado (linha c) 526

Em seguida deve-se somar os resultados da linha (c) e dividir por 11. Considere o resto da divisão como responsável pelo cálculo do primeiro dígito verifi c a d o r.

Soma do resultado - linha (c) 526
Divisão por 11 47,81818
Resto da divisão 9

Caso o resto da divisão seja menor do que 2 deve-se assumir como primeiro dígito verificador o valor '0', caso contrário deve-se subtrair o valor obtido de 11

Segundo Digito 11 - 9 =2

Logo, tem-se que:

Número da averbação sem DV 00000121709526131000181578890000234371
DV 92
Número da averbação com DV 0000012170952613100018157889000023437192

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA COLEGIADA

PORTARIA Nº 1.752, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017

A DIRETORIA COLEGIADA DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 12, do Regimento Interno
aprovado pela Resolução nº 26 de 05/05/2016 e publicada no DOU de
12/05/2016, e tendo em vista o constante no processo n. º
50600.SEI/009677/2017-79, e

CONSIDERANDO que o art. 1º da Portaria nº 1.567, de 24
de agosto de 2017, delega aos Superintendentes Regionais, com-
petência plena e responsabilidades decorrentes para a realização dos
procedimentos licitatórios em todas as suas fases abrangendo: ela-
boração dos editais nos padrões aprovados pelo DNIT, nomeação da
comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou oficial, publi-
cação do resumo do edital conforme legislação pertinente, homo-
logação e adjudicação do objeto da licitação e publicação do re-
sultado, inclusive lavratura, assinatura dos contratos e publicação no
D.O.U. dos extratos dos contratos, com vistas à contratação de em-
presas especializadas para realização de Serviços de Supervisão para
as obras de Manutenção/Conservação ( PATO) independentemente de
valor; Programa CREMA - Independentemente de valor; e Restau-
ração - Independentemente de valor; e

CONSIDERANDO que os processos referentes à Superin-
tendências dos Estados do Mato Grosso e São Paulo, estão sendo
tratados no âmbito da Coordenação-Geral de Manutenção e Res-
tauração Rodoviária, visando uma maior celeridade, resolve:

Art. 1º AVOCAR Competência Plena e Responsabilidades
Decorrentes para, no âmbito da Sede do DNIT, proceder a realização
dos procedimentos licitatórios das Superintendências Regionais do
DNIT nos Estados do Acre, Amapá, Espirito Santo, Mato Grosso e
São Paulo, nas seguintes fases: elaboração dos editais nos padrões
aprovados pelo DNIT, nomeação da comissão de licitação, do lei-
loeiro administrativo ou oficial, publicação do resumo do edital con-
forme legislação pertinente, homologação e adjudicação do objeto da
licitação e publicação do resultado.

Objeto: Contratação de empresas de consultoria para Exe-
cução dos Serviços Técnicos Especializados de Supervisão e Apoio à
Fiscalização na Execução das Ações de Manutenção e Restauração
Rodoviária, no âmbito das atribuições das Superintendências Regio-
nais do DNIT nos Estados do Acre, Amapá, Espirito Santo, Mato

Grosso e São Paulo, constantes no PPA 2016/2019, inclusive as pre-
vistas no Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HALPHER LUIGGI MONICO ROSA
Diretor-Geral

Substituto

SECRETARIA DE FOMENTO E PARCERIAS
DEPARTAMENTO DE MARINHA MERCANTE

PORTARIA Nº 3.715, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA MARINHA
MERCANTE, DA SECRETARIA DE FOMENTO E PARCERIAS
DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO
CIVIL - SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria nº 809, de 14 de setembro de 2017, do Ministério
dos Transportes, Portos e Aviação Civil, publicada no Diário Oficial
da União de 15 de setembro de 2017 e pelas Portarias nº 12, de 29 de
abril de 2003, publicada no Diário Oficial da União, de 30 de abril de
2003 e nº 157, de 24 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da
União, de 25 de abril de 2013, do Secretário Executivo do Ministério
dos Transportes, e Considerando a ausência de efeitos dos artigos 4º
e 5º da Portaria nº 302, de 31 de outubro de 2011, do Ministério do
Estado dos Transportes, publicada no Diário Oficial da União, de 03
de novembro de 2011, mantendo-se vigentes as competências sub-
delegadas para o Diretor do Departamento da Marinha Mercante, pela
Portaria nº 12, de 29 de abril de 2003, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência ao Coordenador-Geral de
Orçamento, Execução Financeira e Administração do Departamento
de Marinha Mercante, para exercer as seguintes atribuições:

I - Celebrar e aprovar contratos, ajustes e convênios, com
prévio parecer da Consultoria Jurídica da União;

II - Aplicar multas e outras penalidades a fornecedores de
materiais e ou prestadores de serviços, eventualmente inadimplen-
tes;

III - Autorizar a restituição de garantias contratuais; e
IV - Aprovar projetos básicos, autorizar e homologar li-

citação, adjudicar seu objeto, nos casos de aquisição e alienação de
material e execução de obras e serviços.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 26, de 23 de novembro de
2016, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de novembro de
2016.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

KARÊNINA MARTINS TEIXEIRA DIAN

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 1.679, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso de
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 91, XXI, da
Lei Complementar nº 75/1993, de 20/5/1993 e no art. 26, IV, da
Resolução nº 132 do CSMPT, resolve:

Art. 1º Determinar a suspensão da designação do 19º Ofício
Geral da Procuradoria Regional do Trabalho da 9ª Região, de ti-
tularidade do Procurador Regional do Trabalho Glaucio Araújo de
Oliveira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO CURADO FLEURY

PORTARIA Nº 1.705, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso de
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 91, XXI da
Lei Complementar nº 75/93, de 20/5/1993, no art. 2º, §4º da Lei n°
13.024, de 26/08/2014, no art. 57 do Ato Conjunto PGR/CASMPU n°
01/2014, no art. 18, parágrafo único da Resolução nº 132 do CSMPT
e no art. 26, §§ 3º, 4º e 5º da Resolução nº 132 do CSMPT, re-
solve:

Art. 1º Determinar, a contar de 5.10.2017, a alteração do
status do 29º Ofício Geral da Procuradoria Regional do Trabalho da
15ª Região para "provido em designação suspensa", bem como a
redistribuição dos feitos a ele vinculados para os demais Ofícios
Gerais de Procurador do Trabalho da sede da Procuradoria Regional
do Trabalho da 15ª Região.

Ministério Público da União
.




